REGULAMENTO DOS PREMIOS DE MERITO
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Regulamento dos Prémios de Mérito




Preambulo

Consciente da importancia da formacgao escolar no desenvolvimento dos nossos alunos e na sua participagao
ativa, util e responsavel na sociedade do futuro, o Colégio Bartolomeu Dias reconhece a necessidade de distinguir
o mérito e premiar o esforgo individual. E sua convicgdo que ndo pode deixar de salientar os exemplos meritérios,
os quais devem ser estimulados e reconhecidos por toda a comunidade como modelos a seguir, por forma a
caminharmos para uma sociedade mais desenvolvida, com maior consciéncia civica e empenhada numa
permanente busca da exceléncia como forma de afirmag¢ao num mundo global, em permanente mutagao e cada

vez mais competitivo.

Artigo 1°
Objetivo

1. Os Prémios de Mérito visam incentivar o bom desempenho académico e humano dos alunos do Colégio

Bartolomeu Dias, em respeito dos valores e objetivos que norteiam o Projeto Educativo.

2. Pretende-se, com os Prémios de Mérito, promover a exceléncia através da distingdo dos melhores exemplos

como alvo de reconhecimento e valorizagao por parte da Comunidade Escolar em que estao inseridos.

3. E também objetivo dos Prémios de Mérito incentivar uma cultura de entreajuda e solidariedade entre os

alunos.

Artigo 2°
Ambito
O presente Regulamento aplica-se, em cada ano letivo, a todos os alunos inscritos no Colégio Bartolomeu Dias,
entre 0 4° e 0 12° ano.

Artigo 3°
Categorias de Prémios de Mérito

1. S&o estabelecidas quatro categorias de Prémios de Mérito:
a. Académico, atribuiveis aos alunos que evidenciam excelentes resultados académicos;
b. Resiliente, atribuiveis aos alunos que evidenciam capacidades excecionais de superagédo das suas
dificuldades;

Desportivo e Cultural, atribuiveis aos alunos que se destacam no campo desportivo e/ou cultural;

d. Humano, atribuiveis aos alunos que devam ser premiados pela sua conduta Humana, no

desenvolvimento dos valores espelhados no Projeto Educativo do Colégio.
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Artigo 4°
Prémios de Mérito Académico

1. Para o melhor aluno de cada ano sera atribuido um diploma de Exceléncia e um prémio pecuniario, caso

os critérios de selegado sejam atingidos, cujo montante é o que constar do presente Regulamento.

2. Para o segundo e terceiro classificados de cada ano sera atribuido, respetivamente, um diploma de
Primeira Menc¢&o Honrosa e Segunda Meng¢ao Honrosa e um prémio pecuniario, desde que os critérios

de selecao sejam atingidos, cujo montante € o que constar do presente Regulamento.

3. Havera ainda um prémio para o melhor aluno finalista do 12° ano, desde que os critérios de seleg¢ao
sejam cumpridos. Este prémio ndo é acumulavel com o prémio referido no nimero 1, o que implica que
no 12° ano apenas haja lugar a atribuigdo do prémio para o segundo e terceiro classificados (se for o

caso).

4. Havendo mais que uma turma por ano, a ordenagao dos alunos é efetuada tendo em conta todos os
alunos desse ano. Neste caso havera lugar a atribuicdo de tantos 1°, 2° e 3° prémios quanto o nimero

de turmas.

5. Os Prémios de Mérito Académico a atribuir sdo os seguintes:
a. Parao4°Ano
i. 1°Lugar: 100 euros;
ii. 2°Lugar: 75 euros;
ii. 3°Lugar: 50 euros.
b. Para os 5° e 6° anos
i. 1°Lugar: 150 euros;
ii. 2°Lugar: 100 euros;
iii. 3°Lugar: 50 euros.
c. Paraos 7° 8°e 9°anos
i. 1°Lugar: 200 euros;
ii. 2°Lugar: 150 euros;
iii. 3°Lugar: 100 euros.
d. Paraos 10°e 11° anos
i. 1°Lugar: 250 euros;
ii. 2°Lugar: 200 euros;
ii. 3°Lugar: 150 euros.
e. Paraos 12° anos
i. 1°Lugar (melhor aluno finalista): 1.500 euros;
ii. 2°Lugar: 250 euros;

iii. 3°Lugar: 200 euros.
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Artigo 5°
Selecao dos Candidatos a Prémio de Mérito Académico

A Direcao prepara, apds o envio das fichas informativas do 4° ano e da publicacdo das pautas do terceiro
periodo dos 2° e 3° ciclos e Ensino Secundario, uma listagem contendo as classificagées de todos os

alunos que cumprem os critérios de selegao, designando os candidatos a Prémio de Mérito Académico.

Artigo 6°
Critérios de selegao dos candidatos a Prémio de Mérito Académico

1. A selegao dos melhores alunos resultara da aplicagdo dos seguintes critérios:

a. Para os alunos do 4° ano:

i. Meédia aritmética simples da classificagao final, na escala de 1 a 5, das disciplinas de
Portugués, Matematica, Estudo do Meio e Inglés superior ao valor minimo de 4,50;

ii. Classificacdo de Muito Bom nas disciplinas de Expressoes;

iii. Melhor média aritmética simples da classificagao final, em percentagem, das disciplinas
de Portugués e de Matematica por aplicagao dos critérios gerais de avaliagdo em vigor
para o 1° ciclo;

iv. Melhor classificagéo percentual obtida na disciplina de Estudo do Meio por aplicagcédo dos
critérios gerais de avaliagdo em vigor para o 1° ciclo.

v. Melhor classificagao percentual obtida na disciplina de Inglés por aplicagcéo dos critérios
gerais de avaliagdo em vigor para o 1° ciclo.

b. Para os alunos dos 5° aos 12° anos:

i. Meédia aritmética simples da classificagao final das disciplinas que constituem as areas
curriculares disciplinares superior ao valor minimo de 4,50 e 17,50 valores no Ensino
Basico e no Ensino Secundario, respetivamente, calculada a partir das pautas de
avaliacdo do 3° periodo;

ii. Melhor média aritmética simples da classificagéo final das disciplinas de Portugués e
Matematica (até ao 9° ano) e das disciplinas de Formagéo Especifica (a partir do 10°
ano), calculada a partir das pautas de avaliagdo do 3° periodo (na escala de 0 a 100 ou
de 0 a 200, consoante se trate de Ensino Basico ou Ensino Secundario, respetivamente).

iii. Melhor média aritmética simples da classificacdo final das demais disciplinas que
integram o curriculo, calculada a partir das pautas de avaliagdo do 3° periodo (na escala
de 0 a 100 ou de 0 a 200, consoante se trate de Ensino Basico ou Ensino Secundario,

respetivamente).

2. A aplicagéo dos critérios definidos no numero anterior seguira, de uma forma sucessiva, a ordem das
respetivas alineas sendo que, s6 sera aplicado o critério seguinte em caso de empate no critério

imediatamente anterior.
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3. No caso de terem sido esgotados todos os critérios previstos no niumero anterior e, mesmo assim,

subsistir igualdade, o prémio sera atribuido ex-aequo aos alunos em causa e partilhado pelos mesmos.

4. A Direcao reserva-se o direito de nao atribuir prémio no caso de nao existir nenhum aluno que cumpra

os critérios a) i) e b) i) do numero 1, consoante o nivel de ensino.

5. Perde automaticamente direito a atribuicdo de um Prémio de Mérito Académico o aluno que tenha sido
sujeito a duas ou mais medidas disciplinares corretivas ou a qualquer medida disciplinar sancionatoria

no decurso do ano letivo a que o0 mesmo diga respeito.

6. Todos os alunos a quem tenham sido atribuidos Prémios de Mérito Académico ou tenham constado do
Quadro de Mérito no ano letivo anterior bem como todos os alunos que aquando primeira avaliagao
intercalar do ano evidenciem que existe uma forte probabilidade de virem a constar do Quadro de Mérito
ou a serem candidatos a um Prémio de Mérito Académico serdo nomeados tutores de colegas da turma

que revelem dificuldades de aprendizagem.

7. A atribuicdo de tutores aos alunos com maiores dificuldades de aprendizagem é efetuada pelo Diretor
de Turma.

8. Cabe ao Diretor de Turma confirmar, junto da Diregao do Colégio, que os alunos tutores desenvolveram,
durante o ano escolar, o seu melhor esfor¢o no sentido de ajudar os colegas com maiores dificuldades
de aprendizagem a supera-las.

9. Caso o Diretor de Turma nao proceda a confirmagdo mencionada no niumero anterior, o aluno tutor ndo
recebera, se for o caso, o Prémio de Mérito Académico ao qual teria direito por aplicagao dos critérios

de selegao.

Artigo 7°
Outras categorias de Prémios de Mérito

1. Os Prémios de Mérito Resiliente, Desportivo e Cultural e Humano s&o atribuidos por proposta
fundamentada e unanime formulada pelo Conselho de Docentes ou pelo Conselho de Turma, até ao final

do ano escolar, junto da Dire¢do do Colégio.

2. Nestas categorias de Prémios de Mérito serdo atribuidos os mesmos prémios pecuniarios que para o 1°
lugar da categoria de Prémio de Mérito Académico, com excegao do prémio atribuido ao melhor aluno
finalista do 12° ano.

3. Perde imediatamente direito a atribuicdo de um Prémio de Mérito Resiliente, Desportivo e Cultural e
Humano o aluno que tenha sido sujeito a duas ou mais medidas disciplinares corretivas ou a qualquer

medida disciplinar sancionatéria no decurso do ano letivo a que o mesmo diga respeito.
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Artigo 8°
Homologacgao

1. Alistagem contendo o nome dos alunos a quem foram atribuidos Prémios de Mérito nas varias categorias

devem ser publicitadas e devidamente divulgadas na plataforma eletrénica de comunicagéo do Colégio.

2. Estas listas serdo homologadas definitivamente se, no prazo de dois dias Uteis a contar da sua

publicitacdo, n&o existir recurso ou o(s) mesmo(s) ndo tenha(m) fundamento.

3. Caso haja fundamento para o recurso apresentado a Diregao, esta procedera a corregéo da lista dos

melhores classificados e subsequente homologacgao.

Artigo 9°
Recurso

1. Caso os interessados entendam que os nomes designados ndo resultam da regular aplicacdo dos
critérios de selegao, podem recorrer, no prazo previsto no numero 2 do artigo anterior, para a Diregédo
através da plataforma eletrénica de comunicagéo do Colégio.

2. Competira a Diregao apreciar a fundamentagéo dos recursos e agir em conformidade com o previsto no

numero 3 do artigo anterior em caso de provimento dos mesmos.

Artigo 10°
Entrega dos prémios

1. Aentrega dos Prémios de Mérito devera ocorrer em sessao publica.

2. A sessao prevista no niumero anterior devera decorrer em evento destinado a esse efeito, a organizar

em data e local a designar pelo Colégio, até ao final do més de junho de cada ano.

Artigo 10°
Suspensao dos prémios

Sempre que, por razbes de forga maior, haja que alterar os critérios de avaliagdo no decurso do ano letivo e/ou
ndo seja possivel assegurar a sessao publica de entrega dos Prémios de Mérito, a Dire¢do do Colégio reserva-
se o direito de nao atribuir prémios no ano escolar em que tal ocorrer. Neste caso, ao valor dos Prémios de Mérito
do ano seguinte somar-se-a o valor dos prémios nao atribuidos no ano anterior.

Artigo 11°
Interpretagao e casos omissos

As duvidas de interpretagdo, bem como os casos omissos, serdo tratados pela Diregdo do Colégio Bartolomeu
Dias.
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